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 Secretaria dos Transportes  
  Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH 
 DIRETOR SUPERINTENDENTE: LUIZ ALCIDES CAPOANI 

 End: Avenida Mauá, 1050 
 Porto Alegre/RS - 90010-110 

  RESOLUÇÕES   

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 23 DE AGOSTO DE 2016.

Altera o Regulamento de Exploração 
do Porto de Porto Alegre, aprovado 
pela a Resolução Nº 004, 24 de Março 
de 2015, e dá outras providências.

 A Diretoria Executiva, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
considerando: 

que cabe à Administração do Porto desenvolver e integrar as relações entre autoridades 
e usuários, ou clientes, ajustando competências e atividades, através de delegação ou de posturas 
pré-estabelecidas, em favor da agilidade da movimentação das cargas e da racionalidade e otimização 
das operações portuárias;

que compete à Autoridade Portuária estabelecer o regulamento de exploração do 
porto, observadas as diretrizes do poder concedente; e decidir sobre confl itos que envolvam agentes 
que atuam no porto organizado, ressalvadas as competências das demais autoridades públicas.

que a armazenagem de mercadorias destinadas ao transporte aquaviário ou dele 
proveniente integra o conceito de Operação Portuária no momento de seu embarque ou desembarque;

que o Porto de Porto Alegre ao longo de seus 95 anos, consolidou um perfi l importador, 
imposto pelo mercado, sendo sua principal carga os insumos para indústria de fertilizantes ligada ao 
agronegócio, que utiliza a infraestrutura de armazenagem em sua quase totalidade.

que os insumos de fertilizantes representam fatia remuneratória importante para a 
saúde fi nanceira da Autoridade Portuária. 

que a infraestrutura de armazenagem é utilizada em caráter público, mediante 
pagamento das tarifas portuárias correspondentes aprovadas pela ANTAQ. 

e que a Autoridade Portuária possui responsabilidade relativa à preservação de bens 
e cargas movimentadas em seu recinto considerando as regulações dos órgãos intervenientes as 
operações portuárias, em especial a IN 53/2013 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

RESOLVE:

Art.1º Excluir o disposto item 8.6 e alterar o item 8.5 integrantes do Capitulo 8 - 
Utilização das instalações portuárias operacionais de uso público, do Regulamento de Exploração do 
Porto de Porto Alegre, que fi cará com a seguintes redação: 

“8.5 – Utilização das instalações de armazenagem 

I. O serviço de armazenagem é a fi el guarda e conservação das mercadorias cujas
instalações, áreas cobertas e descobertas, serão disponibilizadas pela autoridade portuária, para os 
consignatários de carga, cuja origem ou destino seja o modal hidroviário, nas instalações do porto 
público. 

II. O serviço de armazenagem de cargas em áreas de uso público, será pautado
pelo tratamento isonômico e o acesso universal aos potenciais usuários visando atender o conceito de 
serviços adequados, e será remunerado pela Tarifa Portuária. 

III. As cargas serão armazenadas nas instalações portuárias compatíveis conforme
previsto no Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto. 

IV.  A armazenagem será sempre executada conforme determinações da Autoridade
Portuária, podendo a qualquer tempo, mediante notifi cação, retomar a instalação disponibilizada. 

V. Como fi el depositário da carga, a autoridade portuária seraá responsável pela
segurança, controle aduaneiro, controle de acesso as instalações de armazenagem. 

VI. Durante o período de utilização do armazém, o autorizado poderá utilizar
sinalização identifi cando sua empresa, porém não encobrindo a identifi cação de “ Armazém de Uso 
Público do Porto de Porto Alegre” 

SOLICITAÇÃO DE USO

VII.  As solicitações de armazenagem serão analisadas seguindo os critérios 
abaixo: 

a. Ordem cronológica do pedido de uso;

b. Compatibilidade da área com o PDZ

c. Disponibilidade de Área

d. Frequência pretendida de uso do armazém no período de um ano

e. Compatibilidade de segregação dos produtos

VIII. A Administração do Porto defi nirá e autorizará, em cada caso, a ordem
de preferência no uso dos armazéns, pátios, galpões, silos, tanques ou qualquer outra que se destine 
a tal; com a devida programação, a vista dos elementos técnicos disponíveis e em consideração aos 
interesses implicados, sempre com a eleição dos critérios da otimização de custos, aproveitamento e 
produtividade, garantindo a universalidade de acesso aos potenciais usuários. 

IX. A concessão dos pedidos de armazenagem dependerá de programação
operacional, a ser ajustada com o consignatário da carga, de forma a garantir o aproveitamento 
do armazém, pátio, galpão, silo, tanque ou qualquer outra que se destine a tal; no menor tempo 
de ocupação, exigindo-se para isso, quando necessário, o trabalho nos períodos diurno e noturno, 
previstos no horário de funcionamento do porto. 

X. Quando a movimentação e a armazenagem das mercadorias forem realizadas
pelo consignatário da carga, na mesma área de armazenagem, estes deverão ajustar entre si as 
responsabilidades na operação.

XI. As solicitações de armazenagem serão realizadas pelo Sistema SPH INTERATIVA, 
disponível no site da SPH (www.sph.rs.gov.br), devendo ser preenchidos todos os campos obrigatórios. 

XII. Deverá ser entregue anualmente até o fi nal da primeira quinzena de
Janeiro, Previsão Anual de armazenagem conforme segue no anexo I.

XIII. Os armazéns serão identifi cados em suas faces sul e norte, com placa
da Autoridade Portuária indicando produto, quantidade, Importador, Operador (se aplicável), e contatos.

DO USO

XIV. Quando autorizado pela Autoridade Portuária, o armazém será
inspecionado em conjunto com a usuária, para documentar as condições do Armazém no momento de 
entrada do usuário. 

XV. Após o uso, as instalações públicas de armazenagem deverão ser
entregues à Administração do Porto nas mesmas condições em que foram recebidas, sendo o 
interessado responsável pela limpeza e pela fumigação e/ou descontaminação, e reparos quando 
necessários. 

a. O interessado terá, no máximo, 10 (dez) dias corridos para realizar tal serviço,
prorrogáveis pelo mesmo período mediante pedido justifi cado do interessado. 

b. A não execução dos serviços mencionados no caput deste artigo implicará na
perda de novas solicitações por um prazo mínimo de 6 (seis) meses.

c. A cobrança da tarifa incidirá até a data em que houver o recebimento defi nitivo pela
Autoridade Portuária da instalação pública de armazenagem, incluindo os dias gastos no cumprimento 
do caput do artigo.  

XVI. Os armazéns deverão conter estruturas de proteção internas rígidas
para que os produtos não prejudiquem estruturalmente os mesmos, respeitando a especifi cidade de 
cada armazém. 

XVII. As mercadorias destinadas ao transporte aquaviário ou dele proveniente 
integra o conceito de Operação Portuária, ou seja havendo embarque ou desembarque deverá ser 
utilizado operador portuário qualifi cado.

XVIII. No caso de remoção, ou entrada, de mercadorias do consignatário da
carga, de ou para armazém SPH, este poderá manuseá-la com mão de obra própria.

XIX. Os casos omissos serão tratados pela Divisão do Porto de Porto Alegre. 
...”

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Luiz Alcides Capoani
Diretor Superintendente

Cláudio José das Neves
Diretor de Portos

Renato Luiz de Moura
Diretor Administrativo – Financeiro

Eduardo Alves da Silva
Diretor de Hidrovias

ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 006, DE 23 DE AGOSTO DE 2016.

Modelo de Previsão Anual de Armazenagem em armazém público

O interessado a seguir identifi cado, por seu(s) representantes(s) legal (is), submete sua previsão anual 
de cargas para o Porto de Porto Alegre, com intuito de dar subsídios para o uso de infraestrutura de 
armazenagem pública. Desde já, manifesta sua concordância em respeitar todo o ordenamento sobre 
o uso de instalações previsto no Regulamento de Exploração do porto organizado.

1. IDENTIFICAÇÃO DA REQUERENTE

Razão Social

CNPJ: Inscrição Municipal:

Endereço da Sede Logradouro: Bairro:

Complemento: Cidade:

CEP: UF:

Telefone Fixo: Correio Eletrônico 
(e-mail):

2. IDENTIFICAÇÃO DOS
REPRESENTANTES LEGAIS
Representante Legal:

Cargo: CPF:

Telefone:

3. IDENTIFICAÇÃO DA PREVISÃO ANUAL DE CARGA

Tipo de carga: Descrição do Produto:
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4.       INDICAÇÃO DO PÁTIO, 
ARMAZÉM, SILO, E/OU TANQUE 
SOLICITADO

 Descrição:

Pátio:   

Armazém:   

Silo:   

Tanque   

         

5. VOLUME TOTAL ESTIMADO ANUALMENTE POR PRODUTO:

PRODUTO:  VALOR ESTIMADO:  

PRODUTO:  VALOR ESTIMADO:  

PRODUTO:  VALOR ESTIMADO:  

PRODUTO:  VALOR ESTIMADO:  

PRODUTO:  VALOR ESTIMADO:  

         
6. FREQUÊNCIA PRETENDIDA DE USO DAS INSTALAÇÕES PÚBLICAS DE ARMAZENAGEM 
FREQUÊNCIA:

 

 

         

Local e data 

Representante legal (Assinatura) 
 Codigo: 1669183 

      Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem 
 DIRETOR-GERAL: RICARDO MOREIRA NUÑEZ 

 End: Av. Borges de Medeiros, 1555 
 Porto Alegre/RS - 90110-150 

 
 Direção-Geral do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem 

  CONTRATOS 
 
  
 Assunto: Contrato 
 Expediente: 005786-0435/16-8 

  
 Termo Aditivo Nº 3 Contrato: 2013/020198 

  
 CONTRATANTE: Departamento Autonomo de Estradas de Rodagem; CONTRATADO: Conterra Const 
e Terraplenagens Ltda; OBJETO: Exec. na rod. ERS-165, trecho Entr. BRS-285/ERS-168 (São Luiz 
Gonzaga) - Entr. BRS-392 (Cerro Largo) de obra reman. de terrap., pavim., dren. e obras complem. no 
subtrecho Entr. BRS-285/ERS-168 (São Luiz Gonzaga) - Rolador, segm. km 0+000 ao km 17+200 (lote 
1) e de obra de terrap., pavim., dren. e obras complem. no subtrecho Rolador - Entr. BRS-392 (Cerro 
Largo), segm. km 17+200 ao km 23+820 (Lote 2), ext. total de 23,82 km p/ o DAER/RS.; OBJETO DO 
ADITIVO: Recont. do prazo, em decorrência de sua susp. p/ período de 04/03/2015 a 15/02/2016, 
passando seu termo fi nal p/ 26/AGOSTO/16;; PRAZO: 1072 dias ; VIGÊNCIA: A contar do sexto dia 
do recebimento da autorização de serviço. ; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: FUNDAMENTO: 
Licit. Conc., Ed. nº 237/CELIC/2012. *FUNDAMENTAÇÃO: Resolução nº 5750, do Conselho de Adm. 
do DAER/RS, objeto do exp. nº 5786-04.35/16-8, que se encontra a disp. dos interessados no DAER/
RS. * TA 03 AO CT AJ/TP/055/12. DATA: 24/08/16. 
 

 Codigo: 1669591 

       Empresa Gaúcha de Rodovias - EGR 
 DIRETOR-PRESIDENTE: NELSON LÍDIO NUNES 
 End: Avenida Borges de Medeiros, 261 - 4 Andar  

 Porto Alegre/RS - 90020-021 

  LICITAÇÕES  
 

 
  AVISO  

  ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS  
  A EMPRESA GAÚCHA DE RODOVIAS S/A  -  EGR,  através da Comissão Permanente de Licitações 
(CPL), torna público que está disponível no site  www.egr.rs.gov.br , ata da sessão de Julgamento das 
Propostas Financeiras dos Editais 006/2016 - Convite 002; 007/2016 - Convite 003; 008/2016, Convite 
004; 009/2016, Convite 005; que sagrou-se  vencedora a empresa IMTRAFF CONSULTORIA E PRO-
JETOS DE ENGENHARIA LTDA. Flui a partir da publicação deste aviso, o prazo recursal previsto no 
Art. 109, I, "b", combinado com §6º, da Lei nº. 8.666/93. Porto Alegre, 24 de Agosto de 2016. 
 

 Codigo: 1669200 

     CONCURSO PÚBLICO  
 

 
  EMPRESA GAÚCHA DE RODOVIAS S/A - EGR  

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013 
 CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO, CONFORME EDITAL 
Nº01/2013.  O diretor presidente da Empresa Gaúcha de Rodovias S/A - EGR,  no uso de suas atri-
buições, convoca o seguinte candidato(a) a apresentar-se devido à aprovação em Concurso Público: 

  Cargo    Classifi cação    Inscrição    Candidato(a)  

 Jornalista  2º  41389  Amanda Costa da Silva 

 O candidato(a) acima citado(a) deverá, a partir da data de publicação deste Edital, comparecer na 
Gerência de Gestão de Pessoas da EGR, situada na Avenida Borges de Medeiros, nº 261, 3º andar, 
em Porto Alegre, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, para manifestar o seu interesse em relação à 
posse, portando a documentação descrita no item 12.3 do Edital de Concurso nº 01/2013 - EGR. 
 

 Codigo: 1669196 
  

 
  EMPRESA GAÚCHA DE RODOVIAS S/A - EGR  

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 
 CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO, CONFORME EDITAL 
Nº01/2014.  O diretor presidente da Empresa Gaúcha de Rodovias S/A - EGR,  no uso de suas atri-
buições, convoca o seguinte candidato(a) a apresentar-se devido à aprovação em Concurso Público: 

  Cargo    Local    Classifi cação    Inscrição    Candidato(a)  

 Assistente Administrativo  Porto 
Alegre 

 18º  63745  Leticia Vieira da Silva 

 O candidato(a) acima citado(a) deverá, a partir da data de publicação deste Edital, comparecer na 
Gerência de Gestão de Pessoas da EGR, situada na Avenida Borges de Medeiros, nº 261, 3º andar, 
em Porto Alegre, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, para manifestar o seu interesse em relação à 
posse, portando a documentação descrita no item 10.3 do Edital de Concurso nº 01/2014 - EGR. 
 

 Codigo: 1669197      
 

 Secretaria da Agricultura, 
Pecuária e Irrigação  

  Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irrigação 
 SECRETÁRIO: ERNANI POLO 
 End: Av. Getúlio Vargas, 1384 
 Porto Alegre/RS - 90150-044  

 Gabinete do Secretário 

  LICITAÇÕES  
 

 
  SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

  PROCESSO Nº: 004056-1500/11-7  
  

 Tendo em vista o que consta do presente expediente, dispenso o procedimento licitatório, para a lo-
cação do imóvel no município de Viadutos/RS, nos termos do inciso X do artigo 24 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 

  
 Porto Alegre, 19 de agosto de 2016. 

  
  Carlos Carvalho  

   Diretor Administrativo  
  

 Ratifi co a dispensa de licitação, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8666/93, haja vista estar plenamente 
confi gurada a hipótese prevista no inciso X, do artigo 24 do referido diploma legal. 

  
 Porto Alegre, 19 de agosto de 2016. 

  
  Ernani Polo  

  Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e Irrigação    
 

 Codigo: 1669592 

       Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária - FEPAGRO 
 DIRETOR-PRESIDENTE: ADORALVO ANTÔNIO SCHIO 

 End: Rua Gonçalves Dias, 570 
 Porto Alegre/RS - 90130-060 

  SÚMULAS 
 
  
 Processo n°. 1258-1568/13-7. Sexto Termo Aditivo n°. 016.727.1258-1568.13-7 ao Contrato nº 
010.727.1258-1568.13-7. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato nº 010.727.1258-1568.13-7, 
pelo prazo de 12 (doze) meses. Contratante: Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária - FE-
PAGRO. Contratada: Laboral Serviços Terceirizados Ltda - ME. Base Legal: Lei nº. 8.666/93. Porto 
Alegre, 23 de agosto de 2016.    

 Codigo: 1669009 
    

 
 Processo n°. 16/1568-0000721-1 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - Objeto: Elaboração do Plano Simpli-
fi cado de Prevenção Contra Incêndio (PSPCI), destinado  à "Casa da Fepagro" no Parque de Exposi-
ções Assis Brasil, em Esteio; Fornecimento de 03 setas indicativas de extintores; 02 setas indicativas 
de saídas e aluguel de 03 extintores . Contratante: Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária - FE-
PAGRO. Contratada: SPI Comércio e Instalações Ltda. Valor total: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 
Base Legal: Artigo 24, inciso VII, da Lei 8.666/93. Porto Alegre, 23 de agosto de 2016.   
 

 Codigo: 1669169 

      Instituto Rio Grandense do Arroz - IRGA 
 Presidente: Guinter Frantz 
 End: Avenida Missões, 342 

 Porto Alegre/RS - 90230-100 

  LICITAÇÕES  
 

 
  Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico  

  
 O Instituto Rio Grandense do Arroz-IRGA torna público que realizará Pregão Eletrônico, através do site 
www.compras.rs.gov.br para o seguinte objeto, a ser coberto por recursos próprios conforme possibilita 
o Decreto Estadual nº 45.274/07 e o Decreto Estadual nº 46.644/09. Edital no site citado. Informações: 
(51) 3288-0473. 

  
 Pregão:  033/IRGA/2016  
 Processo:  002126-15.38/16-3  
 Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  
  Data de Abertura: 08/09/2016  
 Hora:  10:30 horas    

 Porto Alegre, 25 de agosto de 2016 
  

 Isair Bergonsi 
 Pregoeiro   

 
 Codigo: 1669193 




